
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 009/2021, na modalidade, TOMADA DE PREÇOS, 
os documentos de credenciamento apresentados pela empresa A DE PINHO ASSUNÇÃO 
EIRELI, CNPJ n° 15.763.754/0001-70. 

Bom Lugar - MA, em 30 de junho de 2021. 

LATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO DIAS 
Presidenta da CPL 



EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 009/2021 

ANEXO I 

"CARTA CREDENCIAL" 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel bevero, sm, centro 
CEP: 65.704-0000- Bom Lugar- MA 
Licitação: Tomada de Preço N° 009/2021. 
UPtc1 Uel ttdULdI.dU UU I tc1lII . JU Ue JUIIIIU lie LUCI. 

Prezados senhores, 

I Processo:  ?iy259{-'4_La
Fls.. 'g 
Rubnca: 

A. DE DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI, CNPJ N° 15.763.754/0001-70, com sede na Rua VP 1 n° 10 
Cohab 1 bb./UO-UUU Bacabal- MA, representada pelo Sr. Abas de Hinno Assunção, brasileiro, solteiro, 
empresário RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA e CPF n° 255.106.733-20. residente e domiciliado na VP 
35 n° 30, Quadra 52, Cohab 1111, 65700-000 Bacabal- MA, declara para fins de direito, que a Sra. THAYLA 
"nets-ripa A niNairin IN A nnine IA lei ...UNA "A I %/ -11. 1N .4- nr ,  -o nnr),-s4rw-N4nnt-v -) s•-‘ nnn 11 - 
VIM%) I IIIM VIVIVIL.%) 1/1"1 11104"...1 IP" 1J Vin.,'" vont-vinv, JUI LCIUU Cl UV I \‘..7 I I LIVL/L. U:7 I ctivQ- v - 0 ,-)1 'JURO 

no CPF n° 604.745.393-77, casada, brasileira, engenheira civil, reside na Rua 21 de abril, centro, Igarapé 
Grande- MA, é constituído nosso representante legal para participação na licitação na modalidade TOMADA 
r-)F PREÇO N° 009/2091, para n qi tal nidnrrprnm porjereç neceRSáriOS P suficientes p?r2 2t1.1?r em torlac 
fases do processo licitatório e com poderes expressos para interpor recursos, desistir de recursos, 
assinallemiiiiáegebei qudisquer quuuriletilus em nome dei d eimplesd, bem cum iuciu que iizet necessáliu 
para o fiel cumprimento deste mandato. 

PArAPAI RAIA ,,Anc 11111411Uflr1C1A11 
11.1~ .11. 5, a..-• voli itaw 1.? ...kr.. e • 

A.DE PINHO ASSUNCAO EIRELI 
CNPj N° 15.763.754/0001-70 

ApiAcfl piNHn Acci INÇ:Ép 
RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA 

OFF ri° 255. í 06.733-20 

  Rua: Vp-1, casa 10, Cohab-1 / Bacabal - Ma 
99 98103-3333 / 99 98849-4323 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

INSC. NUMERO 

260101/2021 

C. N. P. J. 

15.763/54/0001-70 

VALIDO ATE 

26/07/2021 
RAZÃO SOCIAL 
A. DE PINHO ASSUNCAO EIRELI 

...------..,-
ENDEREÇO DA FIRMA Processo .' - 
RUA VP 1, N°10, BAIRRO: COHAB --CEP. 65.700-000, MUNICIPIO: BACABAL - MA 
TELEFONE: (99) 8103-3333 RUbrià:____

NOME DO REPRESENTANTE OU PROCURADOR 

ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃO 

COMISSÃO DE !CITAÇÃO DATA DA EXPEDIÇÃO 

26/01/2021 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RAMOS DE ATIVIDADE 

'Ns.'•=" 

re• 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

.4 _•!c' cei'  ,,, 

2 -°, á, 1, •••5

o. O 
co LI ;P: .• b 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
É- c' 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos •c;

E ›.)---..0 ( 4.. e42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias '6 8 
.2, ,,, ft 41 , 

0) 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas E .s á .= 6
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ...2 ,, "E'  .?" 1g5L`,,, -.--- -, •-•: 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 5gli.s., ,,,.. - co . < -0 ... ••,, si,' -- .4. 44 z 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente  :,t,'
43.12.6-00. Perfurações e sondagens 0 i-'g -7,- i -E '--- ` )..-"XC 2,

o "id ai fill 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
 rà ki • •• I, 

Z§ r.s2 -?,0,---. - a• c,, 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica < '2
t44 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

ssw. _o_ bó

"ãUgh!.:"t 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motoristaeeeeeeeeaee 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 

•ã 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsakikdade Limitada (de Natureza Empresári 

\ 
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ALTERA CÃO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA "A DE PINHO ASSUNCAO EIRELI" CNPJ 
1,0 15. 763. 754/0001-70. 

Process 

ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃO, brasileiro, maranhense natural de Baca 
nascido em 14/01/1967, solteiro, empresário, portador da 
05584222401/DETRAN/MA e CPF n° 255.106.733-20, residente na VP 35 n° 30, Quadra 
52, Cohab III, 65700-000, Bacabal — MA; titular da empresa individual de 
responsabilidade limita, que nesta praça gira sob o nome empresarial de A DE PINHO 
ASSUNCAO EIRELI e tem sua sede e domicilio na Rua VP 1 n° 10, Cohab I, CEP: 
65.700-000, Bacabal — MA, cujo o ato constituitivo se encontra registrado na JUCEMA 
sob n° 21600138949, devidamente inscrita no CNPJ n° 15.763.754/0001-70, resolve 
assim alterar e consolidar: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Objeto social fica alterado para: 4120400-Contrução de 
edificios, construção de rodovias e ferrovias 4211101-Obras de urbanização ruas, praças 
e calçada 4299501-Construção de instalações esportivas e recreativas 4744099-Comércio 
varejista de materiais de construção em geral 4213800-Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas 4312600-Perfuração e sondagens 7732201-Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 4299599-Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de estruturas com tirantes, 
obras de contenção, construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo e 
subdivisão de terras com benfeitorias) 4321500-Instalação e manutenção elétrica 
3811400-Coleta de resíduos não-perigosos 7711000-Locação de automóveis sem 
condutor 4399103-Obras de alvenaria 4924800-Transporte escolar 8730199-Atividades 
de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificados 
anteriormente (serviços sociais com alojamento) 7020400-Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 8599604-Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerêncial 7112000-Serviços de engenharia 7111100-
Serviços de arquitetura. 4221903-Manutencao de redes de distribuicao de energia eletrica 
4330404-serviços de pintura de edificios em geral 4322301-instalacoes hidraulicas, 
sanitarias e de gas 8121400-limpeza em predios e em domicílios 4313400-Obras de 
terraplenagem 4399105-Petfuracao e construcao de pocos de agua 4923002-Servico de 
transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 4329104-Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos. 

Em face das alterações acima, consolida-se do ato constituitivo, mediante as 
condições e clausulas seguintes: 

A TO CONSTITUITIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI "A DE PINHO ASSUNCAO EIRELI" CNPJ n° 
15.763.754/0001-79. 

Pelo presente instrumento particular de alteração da empresa individual de 
responsabilidade limitada o sr. ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃO, brasileiro, maranhense 
natural de Bacabal — MA, nascido em 14/01/1967, solteiro, empresário, portador da CNH 
n° 05584222401/DETRAN/MA e CPF n° 255.106.733-20, residente na VP 35 n° 301 
Quadra 52, Cohab III, 65700-000, Bacabal - MA, com fundamento no artigo 980-A d 
Lei 10.406/2002, resolve consolidar a empresa individual de responsabilidade limitada d 
natureza simples, a qual será regidkRelas cláusulas e condições segriii observando 

2DJ 



Processo:, Irágftyl4de 4 

nas omissões as regras previstas para as sociedades limitadas: 
%km 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual girará sob a denominação A DE 
PINHO ASSUNCAO EIRELI e terá sua sede e domicílio na Rua VP 1 n° 10, Cohab I, 
CEP: 65.700-000, Bacabal - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Objeto social fica alterado para: 4120400-Contrução de 
edifícios, construção de rodovias e ferrovias 4211101-Obras de urbanização ruas, praças 
e calçada 4299501-Construção de instalações esportivas e recreativas 4744099-Comércio 
varejista de materiais de construção em geral 4213800-Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas 4312600-Perfuração e sondagens 7732201-Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 4299599-Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de estruturas com tirantes, 
obras de contenção, construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo e 
subdivisão de terras com benfeitorias) 4321500-Instalação e manutenção elétrica 
3811400-Coleta de resíduos não-perigosos 7711000-Locação de automóveis sem 
condutor 4399103-Obras de alvenaria 4924800-Transporte escolar 8730199-Atividades 
de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificados 
anteriormente (serviços sociais com alojamento) 7020400-Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 8599604-Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerência' 7112000-Serviços de engenharia 7111100-
Serviços de arquitetura. 4221903-Manutencao de redes de distribuicao de energia eletrica 
4330404-serviços de pintura de edificios em geral 4322301-instalacoes hidraulicas, 
sanitarias e de gas 8121400-limpeza em predios e em domicílios 4313400-Obras de 
terraplenagem 4399105-Perfuracao e construcao de pocos de agua 4923002-Servico de 
transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 4329104-Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da empresa individual será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de $ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
dividido em R$ 500.000,00 (quinhentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma delas totalmente subscritas e integralizadas neste ato em dinheiro, em moeda 
corrente nacional, pelo titular, a saber: 

Abias de Pinho Assunção  500.000 100 % R$ 500.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: Declara o titular da E1RELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da empresa individual será exercida pelo titular, 
sr. Abias de Pinho Assunção, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva 
da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, 
a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar 
quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para 
o bom desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e 
indistintamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social em 31 de iezembro de cada 
ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e d demonstração do 
resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato con tutivo da empresa 
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individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas 
como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção 
das quotas do capital social que é possuidor. 

CLÁUSULA OITAVA: No caso de falecimento do titular ou in 
superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido o impaz. 
Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteraçã a 
inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família 
um representante legal na ocupará a condição de titular. 

CLÁUSULA NONA: O titular, acima qualificado, declara sob as penas da lei que não 
está impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou 
sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 1° do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de liquidação da empresa individual por interesse do 
titular será nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de 
liquidação, prestando contas de seus atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o Fórum da Bacabal — MA, para serem 
resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de empresa 
individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em Por ser verdade, 
assina o presente instrumento, em 01 (urna) vias de igual forma e teor, que será levado a registro 
perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira 
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

Bacabal-MA 26 de Abril de 2021. 

Abias de Pinho Assunção 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

• Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Fls.. LL 
Rubnca: 

Certificamos que o ato da empresa A. DE PINHO ASSUNCAO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

25510673320 ABIAS DE PINHO ASSUNCAO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2021 08:19 SOB N 20210601620. 

PROTOCOLO: 210601620 DE 11/05/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103298493. CNPJ DA SEDE: 15763754000170. 

NIRE: 21600138949. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/05/2021. 

A. DE PINHO ASSUNCAO EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA. 

SECRETÁRIA-GERAL 

umm.ommpresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Processo: 22L1 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA SOCIEDADE LIMITADA
;Rubrica: ywo--

"F. Z. CONSTRUCÕES LTDA ME" 

Pelo presente instrumento particular, FABIO SILVEIRA SOUZA, brasileiro, maior, 
empresário, solteiro, nascido em 10/05/1978, natural de Lagarto - SE, CPF n° 
955.672.755-87 e portador da célula de identidade sob o n° 1251982/SSP/SE e 
ZENEIDA MARIA DE OLIVEIRA DO CARMO, brasileira, maior, empresária, 
casada sob o Regime de comunhão universal de bens, natural de Bacabal - MA, portadora 
da cédula de identidade sob o n° 130676120001/GEJUSPC/MA e CPF n° 027.576.713-
24 ambos residentes e domiciliados a VP 35, n°30, Quadra 52, Cohab III, nesta cidade 
de bacabal, Estado do maranhão, CEP 65700-000, únicos sócios da sociedade 
empresarial limitada denominada, F. Z. CONTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na 
cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, na Rodovia BR 316 tf 318, KM 358, 
Condomínio Gran Ville, Sala 12, Cohab III, CEP 65700-000, com Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta comercial do Estado do Maranhão, sob n° 
21200787974,em sessão de 22/06/2012, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
sob o n° 15.763.754/0001-70, resolvem de comum acordo alterar o referido contrato 
social, pelas clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade que vinha exercendo suas atividades na 
Rodovia BR 316 n° 318, KM 358, Condominio Gran Ville, Sala 12, Cohab III, CEP 
65700-000, Bacabal — MA, a partir desta data no seguinte endereço, na Rua VP 1 n° 10, 
Cohab I, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Objeto social fica alterado para: 4120400-Contrução de 
edificios, construção de rodovias e ferrovias; 4211101-Obras de urbanização ruas, praças 
e calçada ; 4299501-Construção de instalações esportivas e recreativas; 4744099-
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4213800-Obras de urbanização 
- ruas, praças e calçadas; 4312600-Perfuração e sondagens; 7732201-Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 4299599-
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de 
estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de cortinas de proteção de 
encostas e muros de arrimo e subdivisão de terras com benfeitorias); 4321500-Instalação 
e manutenção elétrica; 3811400-Coleta de resíduos não-perigosos; 7711000-Locação de 
automóveis sem condutor; 4399103-Obras de alvenaria; 4924800-Transporte escolar; 
8730199-Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e 
particulares não especificados anteriormente (serviços sociais com aloj ento); 
7020400-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica; 8599604-Treinamento em desenvolvimento profissional e g rêncial; 
7112000-Serviços de engenharia; 7111100-Serviços de arquitetura; 21903-
Manutencao de redes de distribuicao de energia elétrica; 4330404-serviços p ntura de 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2018 08:40 SOB N 20180051423. 
PROTOCOLO; 180051423 DE 01/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11800369837. NIRE: 21200787974. 
F. Z. CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendon 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 02/02/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA SOCIEDADE LIMITADA 
"1-: Z. CONSTRUCÕES LTD,4 ME" 

Processo: 
Fls.. 
.Rubnca: 

4330404-Serviços de pintura de editicios em geral; 4322301-instalacoes hidráulicas, 
sanitárias e de gás; 8121400-limpeza em prédios e em domicílios, 4313400-Obras de 
terraplenagem; 4399105-Perfuracao e construção de poços de nua e 4923002-Servico de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O capital social que era de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) totalmente integralizado, passa a ser de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
cujo aumento é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente do país, distribuídos aos sécios como segue: 

a) Cesar Antonio da Costa Brito 
b) Maria Zelma da Costa Brito 

Total  

200.000 50% 200.000,00 
200.000 50% 200.000,00 
400.000 100% 400.000,00 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E por estarem assim justos e contratado vai a presente em três vias de igual teor e data 
devidamente assinada pelos sécios, sendo via para ser arquivada na JUCEMA, e as 
demais devolvidas a interessada para sua documentação. 

Bacabal-MA, 24 de Janeiro de 2018. 

r- , 
Fabio Silveira So 

JUCEMA 

e.
Zeneida Maria de Oliveira do Carmo 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2018 08:40 SOB N - 20180051423. 
PROTOCOLO: 180051423 DE 01/02/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800369837. NIRE: 21200787974. 
F. Z. CONSTRUÇÕES LIDA-ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 02/02/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

N( 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificaçáo 
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JUCEMA 

; Processo: 
Fls.. 

Rubrica: 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01, DA SOCIEDADE LIMITADA "F. Z. 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME". 

Pelo presente instrumento particular FABIO SILVEIRA SOUZA, brasileiro, 
maior, empresário, solteiro, nascido em 10.05.1978, natural de Lagarto-SE, portador 
da Cédula de Identidade sob o n° 1251982 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública de Sergipe, e do CPF n° 955.672.755-87, e ZENEIDA MARIA DE OLIVEIRA 
DO CARMO, brasileira, maior, empresária, casada, sob o Regime de comunhão 
universal de bens, natural de Bacabal-MA, portadora da Cédula de Identidade sob o 
n° 130676120001 GEJUSPC/MA, e CPF n° 027.576.713-24, ambos residentes e 
domiciliados à VP 35, n° 30, Quadra 52, Cohab III, nesta cidade de Bacabal, Estado do 
Maranhão, CEP 65700-000, únicos sócios da sociedade empresária limitada 
denominada, F. Z. CONSTRUÇÕES LTDA-ME, estabelecida na cidade de Bacabal, 
Estado do Maranhão, à VP 35, n° 30, Quadra 52, Cohab III, CEP 65700-000, com 
Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob n° 21200787974 em sessão de 22.06.2012, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica sob n° 15.763.754/0001-70, resolvem de comum acordo alterar o 
referido contrato social, pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA (Primeira). O endereço da sociedade vinha se mantendo à VP 35, n° 30, 
Quadra 52, Cohab III, na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 65.700-000, 
fica mediante o presente instrumento alterado para à Rodovia BR 316, n° 318, KM 
358, Condomínio Gran Ville, Sala 12, Cohab III, na cidade de Bacabal, Estado do 
Maranhão, CEP 65.700-000. 

CLÁUSULA (segunda). Fica alterada a atividade da sociedade para: 

4120-4/00 construção de eclificios, 4211-1/01 construção de rodovias e ferrovias, 
4299-5/01 construção de instalações esportivas e recreativas, 4744-0/99 comércio 
varejista de materiais de construção em geral, 4213-8/00 obras de urbanização-ruas, 
praças e calçadas, 4312-6/00 perfurações e sondagens, 7732-2/01 aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4299-
5/99 outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de 
estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de cortinas de proteção de 
encostas e muros de arrimo e subdivisão de terras com benfeitorias), 4321-5/00 
instalação e manutenção elétrica, 3811-4/00 coleta de resíduos não-perigosos, 7711-
0/00 locação de automóveis sem condutor, 4399-1/03 obras de alvenaria, 4924-8/00 
transporte escolar, 8730-1/99 atividades de assistência social prestadas em 
residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente (serviços sociais 
com alojamento), 7020-4/00 atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica, 8599-6/04 treinataento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, 7112-0/00 serviços de engenharia e 7111-1/00 serviços de 
arquitetura. 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 08/0312017 Sob N'" 20170274519 

Protocolo: 170274519 de 08103/2017 NIRE: 21200787974 

F. Z. CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

Chancela . ECE3F08514888C93C131B8C10EE239E5A82EBE753 

São Luis. 08103/2017 
(Alan Therese Rodnçpea Mendonça 

Secrethrio(a) Geral 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 08/03/2017, às 15:01. 
A autenticidade deste documento, se impresso, poderá ser consultada em www.jucema.ma.gov.briconsulta_chancela através do protocolo n°: 170274519 
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JUCEMA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 
F. Z. CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

Processo: 
Fls.. 
Rutgica: 

CLÁUSULA (Terceira). Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade, não alcançadas, pelo presente instrumento 
permanecem em vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o e 
destinando-o à Junta Comercial do Estado do Maranhão, para registro e 
arquivamento. 

BACABAL - MA, 16 DE FEVEREIRO DE 2017 

7,e1)4,49 
F. Z. CONSTRUÇÕES L A-ME 

FABIO SILVEIRA SOUZA 

F. Z. CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
ZENEIDA MARIA DE OLIVEIRA DO CARMO 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 08/03/2017 Sob N°: 20170274519 
Protocolo: 170274519 de 08/03/2017 NIRE: 21200787974 
F. Z. CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
Chancela : ECE3F0B5148B8C93CB1BBC10EE239E5A82EBE753 

São Luis, 08/03/2017 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário(a) Geral 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 08/03/2017, às 15:01. 
A autenticidade deste documento, se impresso, poderá ser consultada em www.jucema.ma.gov.br/consulta_chancela através do protocolo n°: 170274519 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE 
LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA. 

Processo: 00- 21  2 0 2/
Fls.. 3 PA 
Rubnca: âvo 

Pelo presente instrumento particular, FABIO SILVEIRA SOUZA, brasileiro, maior, 
empresário, solteiro, nascido em 10/05/1978, natural de Lagarto - SE, CPF n° 
955.672.755-87 e portador da célula de identidade sob o n° 1251982/SSP/SE e 
ZENEIDA MARIA DE OLIVEIRA DO CARMO, brasileira, maior, empresária, 
casada sob o Regime de comunhão universal de bens, natural de Bacabal - MA, portadora 
da cédula de identidade sob o n° 130676120001/GEJUSPC/MA e CPF n° 027.576.713-
24 ambos residentes e domiciliados a VP 35, n°30, Quadra 52, Cohab III, nesta cidade 
de bacabal, Estado do maranhão, CEP 65700-000, únicos sócios da sociedade 
empresarial limitada denominada, F. Z. CONTRUCÕES LTDA-ME, estabelecida na 
cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, na Rodovia BR 316 n° 318, KM 358, 
Condominio Gran Ville, Sala 12, Cohab III, CEP 65700-000, com Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta comercial do Estado do Maranhão, sob n° 
21200787974,em sessão de 22/06/2012, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
sob o n° 15.763.754/0001-70, resolvem de comum acordo alterar o referido contrato 
social, pelas clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica admitido na sociedade o Sr. ABIAS DE PINHO 
ASSUNÇÃO, brasileiro, maranhense natural de Bacabal — MA, nascido em 14/01/1967, 
solteiro, empresário, portador da CNH n° 05584222401/DETRAN/MA e CPF n° 
255.106.733-20, residente na VP 35 n° 30, Quadra 52, Cohab III, 65700-000, Bacabal - 
MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Os sócios Fabio Silveira Souza, sede e transfere R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 (duzentas mil quotas) de R$ 1,00 
(um) cada, para o sócio Abdias de Pinho Assunção, ora admitido e a sócia Zeneida Maria 
de Oliveira do Carmo, sede e transfere R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 
200.000 (duzentas mil quotas) de R$ 1,00 (um) cada, para o sócio Abdias de Pinho 
Assunção, ora admitido, dando plena e geral e rasa quitação das quotas, ora transferidas, 
nada mais tendo a reclamar do cessionário e nem da sociedade, integralizada em moed 
corrente do pais, distribuído ao sócio como segue: 

Abias de Pinho Assunção 400.000 100 R$ 400.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — Objeto social fica alterado para: 4120400-Contrução de 
edificios, construção de rodovias e ferrovias; 4211101-Obras de urbanização ruas, praças 
e calçada 4299501-Construção de instalações esportivas e recreativas; 4744099-
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4213800-Obras de urbanização 
- ruas, praças e calçadas; 4312600-Perfuração e sondagens; 7732201-Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 4299599-
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de 
estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de cortinas de proteção de 
encostas e muros de arrimo e subdivisão de terras com benfeitorias); 4321500-Instalação 
e manutenção elétrica; 3811400-Coleta de resíduos não-perigosos; 7711000-Locação d 
automóveis sem condutor; 4399103-Obras de alvenaria; 4924800-Transporte escolar; 
8730199-Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas 
particulares não especificados anteriormente (senos sociais com alojamento) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprov cão de su utenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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7020400-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica; 8599604-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
7112000-Serviços de engenharia; 7111100-Serviços de arquitetura; 4221903-
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4330404-serviços de pintura de 
edifícios em geral; 4322301-instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 8121400-limpeza 
em prédios e em domicílios; 4313400-Obras de terraplenagem; 4399105-Perfuracao e 
construção de poços de agua e 4923002-Servico de transporte de passageiros - loc.
automóveis com motorista. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O capital social que era de R$ 400.000,00 (qua 
mil reais) totalmente integralizado, passa a ser de R$ 500.000,00 (quinhentos 
cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do país, 
distribuídos aos sócios como segue: 

Abdias de Pinho Assunção 500.000 100% 500.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Fica transformada está sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob a denominação A DE PINHO ASSUNCAO 
EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA: O acervo desta sociedade, no valor de R$ 500.000,00, passa a constituir 
o capital da EIRELI mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA SEXTA: Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da referida 
EIRELI, com o teor a seguir: 

ATO CONS'TITUITIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI "A DE PINHO ASSUNCAO EIRELI". 

Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individual de responsabilidade 
limitada o sr. ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃO, brasileiro, maranhense natural de 
Bacabal — MA, nascido em 14/01/1967, solteiro, empresário, portador da CNH n° 
05584222401/DETRAN/MA e CPF n°255.106.733-20, residente na VP 35 n°30, Quadra 
52, Cohab III, 65700-000, Bacabal - MA, com fundamento no artigo 980-A da Lei 
10.406/2002, resolve constituir uma empresa individual de responsabilidade limitada de natureza 
simples, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes, observando nas omissões as 
regras previstas para as sociedades limitadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual girará sob a denominação A DE PINHO 
ASSUNCAO EIRELI e terá sua sede e domicílio na Rua VP 1 n° 10, Cohab 1, CEP: 65.700-000, 
Bacabal - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da empresa individual será: 4120400-Contrução de 
edifícios, construção de rodovias e ferrovias; 4211101-Obras de urbanização ruas, praças 
e calçada ; 4299501-Construção de instalações esportivas e recreativas; 4744099-
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4213800-Obras de urbanização 
- ruas, praças e calçadas; 4312600-Perfuração e sondagens; 7732201-Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 4299599-
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de 
estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de cortinas de proteção de 
encostas e muros de arrimo e subdivisão de terras com benfeitorias); 4321500-Instalação/ 
e manutenção elétrica; 381 1400-Coletae resíduos não-perigosos; 7711000-Locação de 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Processo: 2O

automóveis sem condutor; 4399103-Obras de alvenaria; 4924800-Tran 1F48/e escolar; 31 
8730199-Atividades de assistência social prestadas em residência R tivas c" 
particulares não especificados anteriormente (serviços sociais com 
7020400-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica; 8599604-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
7112000-Serviços de engenharia; 7111100-Serviços de arquitetura; 4221903-
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4330404-serviços de pintura de 
edificios em geral; 4322301-instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 8121400-limpeza 
em prédios e em domicílios; 4313400-Obras de terraplenagem; 4399105-Perfuracao e 
construção de poços de agua e 4923002-Servico de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da empresa individual será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de $ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido 
em R$ 500.000,00 (quinhentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma delas 
totalmente subscritas e integralizadas neste ato em dinheiro, em moeda corrente nacional, pelo 
titular, a saber: 

Abias de Pinho Assunção  500.000 100 % R$ 500.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: Declara o titular da EIRELL para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da empresa individual será exercida pelo titular, sr. 
Abias de Pinho Assunção, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da empresa, 
em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade de 
movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar 
duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades 
sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o 
titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do 
exercício após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de 
responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os 
lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social 
que é possuidor. 

CLÁUSULA OITAVA: No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente 
comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído 
o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa 
e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal na ocupará a 
condição de titular. 

CLÁUSULA NONA: O titular, acima qualificado, declara sob as penas da lei que não está 
impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou sob efeitos 
de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 10 do 
Código Civil. 

prestando contas de seus atos. 
será nomeado um liquidante, o qual 

titular 
[ministrará a empresa durante o período de liquidaçã 

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular 

\,6 
A validade deste documento, ae impreaao, fica auj to ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o Fórum da Bacabal — MA, para serem 
resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de empresa 
individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. T j 2 2) 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: E, por assim estar de comum e perfeito acordo, PFri°sc'es' sp:
presente instrumento em Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 01 (umal 
igual forma e teor, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica 
competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em 
vigor. 

Bacabal-MA, 14 de Janeiro de 2020. 

Fabio Silveira Souza 

Zeneida Maria de Oliveira do Carmo 

Abias de Pinho Assunção 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Processo~7 -1 2-0 
Fls.. 

, Rubrica: 

Certificamos que o ato da empresa A. DE PINHO ASSUNCAO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

02757671324 ZENEIDA MARIA DE OLIVEIRA DO CARMO 

25510673320 ABIAS DE PINHO ASSUNCAO 

95567275587 FABIO SILVEIRA SOUZA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO KM 06/02/2020 13:33 SOB N° 21600138949. 
PROTOCOLO: 200100424 DE 04/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000573043. NIRE: 21600138949. 
A. DE PINHO ASSUNCAO EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 06/02/2020 
www.empresafacil.ma 

A -mpresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA 
SOCIEDADE LIMITADA "F. Z. corts-rwb Es VIMA" 

Pelo presente instrumento parfiFáfar, FA13F2 S 
SOUZA, brasileiro, maior, empresário, solteiro, • n~ido ein 10/ 
natural de Lagarto - SE, portador da Cédula de Identidade sob o n." 1251982 
SSP-SE e CPF n.° 955.672.755-87, e ZENEIDA MARIA DE OLIVEIRA DO 
CARMO, brasileira, Maior, Empresaria, casada, sob o Regime de Comunhão 
universal de Bens natural de Bacabal - MA, portadora da Cédula de 
Identidade sob o n." 130676120001 Gejuspc - MA, e CPF n." 027.576.713-24, 
ambos residentes e domiciliados n/ cidade de Bacabal - MA, à VP 35 n° 30 
Quadra 52, Cohab III, Cep: 65700-000, tem juntos e contratados entre si a 
constituição de uma sociedade limitada, e o fazem nas condições das 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA (Primeira). A sociedade girará sob o nome empresarial de "F. Z. 
CONSTRUÇÕES LTDA", e terá sede e domicilio na cidade de 
Bacabal, Estado do Maranhão à VP 35 n" 30 Quadra 52, Cohab 
III, Cep: 65700-000 

CLÁUSULA (Segunda). O Capital Social será de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
reais) divididos em 2.000 (Duas mil) quotas de valor nominal 
R$ 100,00 (Cem reais) cada uma, sendo que serão 
integralizadas em moeda corrente do País neste ato, pelos 
sócios. 

NOME DOS SÓCIOS N" DE QUOTAS VLR R$ 
FABIO SILVEIRA SOUZA 1.000 100.000,00 
ZENEIDA MARIA DE OLIVEIRA DO CARMO 1.000 100.000,00 
TOTAL 2.000 200.000,00 

CLÁUSULA (Terceira). O objeto da sociedade será e exploração por conta 
própria o de 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIOS, 4211101 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 4213800 OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 4299501 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS e 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

CLÁUSULA (Quarta). A sociedade iniciará suas atividades após o registro do 
presente instrumento na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CIÁUSULA (Quinta). As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA (Sexta). A responsabilidade de cada sócio restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem 
integfalização do Capital Social. 

'dariamente pela 



Processo:  eX5292/ 2-5:92/t Fis..

•1• - Rubrica: 
CONTRATO DE COSTTT'Llkii.0 
"F. Z. CONSTRUCÕES L'TDA" 

CLÁUSULA (Sétima). A administração da sociedade caberá ao Sócio FABIO 
SILVEIRA SOUZA, com os poderes e atribuições de 
administrador comercial e financeiro, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse da sociedade, sem autorização seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLÁUSULA (Oitava). Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA (Nona). Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador quando for o caso. 

CLÁSULA (Décima). A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA (Décima primeira). Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as 
disposições regularmente pertinentes. 

E 
< o 

crt 
r, 

2-g5,=5 
:2' eDj ni 

.0 2 j, 

,74 

3.s c!1

LLI 

.2 áht 
47—t35 .e. 
o 
o ki• 

E 2 

Y'z 

CLÁUSULA (Décima segunda). Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, 
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistind 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotados em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
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CÁUSULA (Décima terceira). O administrador declara, sob as penas da Lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que 
vede. Ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

5 concorrência, contra as relaçõçs de consumo, fé pública, ou 
e propriedade. 
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.1. 
CONTRATO DE COSTTTUIÇÃO 
"F. Z. CONSTRIJOES LTDA" 

I Processo?a25(V2-i '222/ 
Fls.. 
Rubrica:

CLÁUSULA (Décima (Décima quarta). Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto 
neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente 
contrato, assinando-o, em 03 (Três) exemplares de igual teor e forma, com a 
primeira via, destinada à Junta Comercial do Estado do Maranhão, para 
registro e arquivamento. 

BACABAL - MA, 04 DE JUNHO DE 2012 

"F. Z. CONSTRUÇÕES LTDA" 

FABIO SILVEIRA SOUZA 

"F'. Z. CONSTRIJOES LTDA" 
ZENEIDA MARIA DE OLIVEIRA DO CARMO 

.49 JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO 00 MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EL422,06/2012 
soe o NUMERO 7120078797A 
Nviocele ;Z'0406209 

1 Z CONSTRUÇÕES LIDA 

AE 027. 
PEDRO NEVES CARVAL1,0 

CREFt DO ESC REGIONAL DE SACAO3AL 

1 °  Oficio Extrajudicial de Bacabal - IVIA 

Aventda Barão do Rio Branco n° 250-A, Centro - Bacabal/MA 

Fone: (99) 3621-1966! cartoriol oficiobacabal@grnail.com 

Sônia Maria Bonfim Ericeira Maria Ernildes dos Reis 
Tabeliã e Registradora Tabeliã Substituta 

Podei Judiciario TJMA. Seio. 
AUTENT0300239EAUFLKJ207GJ463, 
25/06/2021 10:50:07, Ato: 13.18, Total R$ 5.12 
Emoi R$ 4,63 FERO R$ 0,13 FADEP 0,18 
FEMP R$ 0,18 Consulte em 
https://selatjrna.jue.br 

A.4Íz)

teci &zrtildes dos Reis 

Escrevente Juramentada 

Substituta 
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%cie, 
Juciiciarto TJMA. Seto AU 

TENT030023000SO 

VE31JCM629144. 
26/06/.2021 

10.50:07. Ata 
/3.18, Total RS f.-, 12 

tiErtzon„»1:::42:4240,.6:

te

:: )tbRS /70 1,31FADEP R$ 0,18 

FEMP RS 0,18 Consul em 

Escrevente 
JUrlit77,047647 
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MARANHAO 
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1°  Ofi 
Aveni 

cio 
Extrajudicial d 

(99 3621-1966/ 
e 

Bacabal - MA 

da Barão do 
Rio Branco n° 250-A. Centro • 

Bacabal/ 

Fone: ) 
 Email: 

cartorio1oficiobacabai@gmail 

Sônia Maria Bonfim 
Ericeira Tabeliã e 

Registradora Maria 
Ernildes  

rabeità dos Rei 
Substituta 
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ESTADO DO MARANHÃO 
OFÍCIO ÚNICO DL' ALTO DOmrikFAWRÃO 

IVONETE OLIVEIRA DOS ANJOS PEREIRA 
TABETTIS, R orTrTALA DE REGISTRO 

nIdre da Conceição Caralcan e 
Tabelik e Registrador Substtuto 

Serventia Extrajudicial cio Oficio úriico 
At.to Alegre do Maranhão - MA 

Processo2,955(V2-1 20 
Eis,. 9 

!Rubrica: do, 

Número de Ordem: 528 \, 
ESCRITURA DE COMPRA E VENDA 
SAIBAM, quantos esta virem, que aos nove dias do més do setembro do ano de dois mil e vinte 
(09/09/2020), neste Tabelionato de Notas de Alto Alegre do Maranhão, localizado na Rua do 
Comércio, 06, Centro, no Município de Alto Alegre do rvlaranhãe!MA, compareceram, perante mim, 
Tabelião Substituto, Andre da Conceição Cavalcante, como VENDEDORA: LUZIA LIMA CAMPOS 
- filha de Alipe Paulo Lima e Raimunda Rodrigues Lima, brasileiro, do !ar, portadora do RG n° 
000120246299-2 SESP/MA, e inscrita no CPF/MF n° 549.742.243-87, e seu esposo Marcelino da 
Silva Campos - filho de José Pereira Campos e Petrolina da Silva Campes, brasileiro, comerciante. 
portador do RG n° 031592442006-4 SESP/MA, e inscrito no CPF/MF n° 417.776.463-91, casados 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, residentes e domiaiiiadcs à Rua 03, n° 24 Alto 
Assunção. Bacabal-MA; E, como COMPRADOR: A. PINHO ASSUNCAO EIRELI - pessoa jurídica 
de direito privado, com sede e foro em VP 01, Casa 10, Quadra 03, Cr/hat, l, 6z:cabal-MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 15.763.754/0001-70; neste ato representada pelo sócio, Abias de Pinho 
Assunção - filho de Luis Pereira Assunção e Maria de Pinho ASSUr40, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG n° 0237435620030 GEJUSPC/MA, e inscrito no CPF/MF n° 
255.106.733-20, residente e domiciliado à VP 35, casa 30, Quadra 52, Cohab IU, 63w.lba.!-MA. 
Reconhecida por mim à identidade dos comparecentes pelos documentos a mim apresentados, 
então pelo vendedora me foi declarado: 1 — OBJETO - que é legítimo proprietário da seguinte 
imóvel: lima casa situada no conjunto habitacional, Cohab I, Bacabal-MA, VP. 01, casa N° 10, 
Quadra 08, construída em alvenaria de tijolos coberta de telhas com as seguintes 
:imites e área: Frente na extensão de 10,00m (Dez metros) com a VP 01; fundos na extensão 
de 10,00m (Dez metros) com a casa 19 da quadra 08, da VP 02; lateral direta na exlensão dc 
25,00 (Vinte e cinco metros), com a casa 11 da quadra 08 da VP 01; com área total de 250,00m2/
(Duzentos cinquentas metros quadrados). Devidamente Registrada no Cartório de Registro de 
;rntvcic da Comarca Bacabal-MA. livro 02, Matricula sob o numero de Ordem 1.973 Data 
24/09/1981. 2— DISPONIBILIDADE - Que o objeto da translação está livre de quaisquer ônus reais-,-

fiSCGIG o cutres judiciais ou extrajudiciais, inexistindo, em relação a ele, ações reais ou ações 
pessoais reipersecutórias, o que é declarado para os efeitos do § 3° do artigo 1' do Decreto Federal 
ci. G5.240, de O de setembro de 1986, 3 — PREÇO E PAGAMENTO - Que o objeto descrito é vendido 
pelo preço certo e ajustado de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), pago por meio de transferência 

valarec estc.,s ja integralmente recebidos dos Outorgado comprador, motivo pelo qual lhe 
são dadas plena Quitação. 4 — TRANSMISSÃO - Que destarte, ela vendedora , se obriga por si e 
b•Cu L.1k.,coovo c., pelo transferência de domínio do objeto descrito ao comprador, a efetivar-se com 
o registro desta escritura na serventia registrai imobiliária competente, aquele' desde já transmitindo 
a este e püssei d;r6;103 e eçes que exerriarn sobre o objeto ora vendido, por força desta escritura, 
bem como a responder pela evicção de direito na forma da Lei. A seguir me foi declarado peio 
comprado, que concorda cem esta escritura. Pelas partes foi dispensado a apresentação de 
certidões de feitos ajuizados e as CNDT, assumindo as responsabilidades sobre a nao 
apresentação. A p‘,.didO dos campz:recentes !avro e escritura em meu livro de notas. Em seguida 
foram-me exibidos os seguintes documentos: 1) ITBI (Imposto Sobre Transmissão de Bens 
Imóveis e de üireitos a Eieã in-elat:;;G:;) denforme certidão de informação citada pela secretaria 
municipal de finança de Bacabal-MA revendo o sistema de arrecadação desta $ 
verificamos o pagamenio de rra; OiTipr,ztz Eobre Trans~ão de Bens Imóveis e 
a Eles Relativos) de um terreno localizada a VP. 01, CASA 10, QUAD 
Bacabal-MA, de proprie te du A. DE reem AssumçÃo FIRELI, no valor d 
recolhida na Prefeitura icipal d Bacabal do Mara hão A; 2) Certidão 

Válido o oo terlõrio nacional, sem rasuras ou emendas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
OFÍCIO ÚNICO DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 

IVONETE OLIVEIRA DOS ANJOS PEREIRA 
TABELIÃ E OeICIALA DE REGISWRO 

Liv n"000.5 
Folhas n° 292 

IProcesso:20 0 

1"--: *Rubrica: 
Loricerção Cavalcante 

Tabel o e Registrador Substituto 
Serventia Extrajudicial do Ofido único 

de Afto Alegre do Maranhão - MA 

1° TRASLADO 

débitos municipais; 3) Certidão de Matrícula do Imóvel. 4) Consulta de Indisponibilidade de 
Bens com resultado negativo, Código e83b.9bd8.1ff7.fe33.aef2.10cc.4c29.744f.d285.1607 e 
d9e9.b9ba.3210.db60.37f0.ec04.eb13.3ec3.6c6d.557f; 5) Certidão negativa de Débitos 
Trabalhistas; 6) Certidão Negativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 7) Certidão 
Negativa da Secretaria de Estado da Fazenda. Cujos documentos ficam arquivados física e 
diaitalmente nesta Serventia. A vendedora, declara sob as penas da Lei que não é responsável 
direto pelo recolhimento de contribuições a Previdência Social Rural, não estando inclusos nas 
exigências da Lei 8.212 de 24-07-1991 e posteriores alterações, para a apresentação da Certidão 
Negativa de Débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). As partes requerem ao 
competente Registro Imobiliário toda e quaisquer averbações que se façam necessárias para o 
registro desta escritura. Dispensado o comparecimento de testemunhas nos termos do Art. 215, § 50 

do Código Civil Brasileiro. Foi emitida a Declaração sobre Operação Imobiliária - DOI: de acordo 
com a Instrução Normativa SRF vigente. Assim foi dito e dou fé. Dispensada a presença das 
t03ternunha3 na forma da Lei. Reconhecida por mim à identidade dos cornparecentes 
pelos documentos a mim apresentados. Eu, Andre da Conceição Cavalcante, Tabelião 
Substituto, que a subscrevo e assino em público e raso. Emolumentos R$ 895,50, FERe 
R$ 26,90, FADEP R$ 35,82, FEMP R$ 35,82, Total R$ 994,04 Alto Alegre do Maranhã 
MA, 09 de setembro de 2020. 

C•fg r Caat 
Luzia Lima Campos 
Outgrgante 
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Marcelino da Silva Campos 
Outorgante 
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A. PINHO ASSUNCAO EIRELI 
Abias de Pinho Assunção 
Sócio á 

ANDRE DA %. e 'C IÇ O CAVALCANTE 
Tabelião Substitui!) 

tia Ofício EXtrejUdielai 
REGISTRO DE MÓVEIS 

às tis. do 
11$  dO §Vtfi 

so&i'  94" Ref Matrícula  7.?-5 
ÓBS: 

eacoul bykAJ  atálu_s_. 
• " 

Sbrija Maria Ron Ericeira -O ckt Repkitni 
Maria Eroilxiieg dom eR, 

1° Oficio Extrajudicial de Bacabal - MA 
Avenida Barão do Rio Branco n° 250-A, Centro • Bacabal/M 

Fone: (99) 3621-1966/ Email: cartorio1oficiobacabal@gmail.co 
Sônia Maria Bonfim Ericeira Maria Ernildes dos Reis Tabeliã" e Registradora Tabeliã Substituta 

Podei Judiciano UMA. Selo. 
Ali 1-030023E Y I T622PI 4YK,1037, 
25/06/2021 10:49:19 Ato: 13.18, Total R$ 5,12 Emol ri$ 4.63 FERO R$ 0,13 FADEP R$ 0,18 FEMP R$ 0,18 Consulte em 
https: //selo. tjma. jus. 

Vitt:4 .5 SR or.," 

escrevenze 
SUbStiPita 

Poder Judiciário - TJMA 
Selo: 

ESC P B156935BWKOP6KN889QE041 
09/09/2020 16:19:16, Ato: 13.1, 

Parte(s): LUZIA LIMA CAMPOS, A 
PINHO ASSUNCAO EIRELI 

Total R$ 994,04 Emol R$ 895,50 FERC 
R$ 26,90 FADEP R$ 35,82 FEMP R$ 

35,82 Consulte 
em https://selo.tima.ius.br 
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FÁCIL KVAVZ21 51:;--
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA GOVERNO Do 

FÁCIL MARANHÃO= 

• • ••••• 

! 

Processo: 
Fls.. 

Rubrica:

Certificamos que A DE PINHO ASSUNCAO EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MA02101316997 

NIR E 21600138949 

CNPJ 15.763.754/0001-70 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Adereço Completo VP 1, N° 10, xxxxx, COHAB I - Bacabal/MA - CEP 65700-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20210601620 12/05/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210601620 12/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20210601639 12/05/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
310 20210572213 26/04/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20210528915 16/04/2021 BALANCO 
223 20200385968 03/06/2020 BALANCO 
901 20200515225 13/03/2020 OU I HOS 
002 21600138949 06/02/2020 TRANSFORMACAO 
002 21600138949 06/02/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20190345152 10/05/2019 BALANCO 
223 20180063499 08/02/2018 BALANCO 
002 20180051423 02/02/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
206 20170561879 23/05/2017 PROCURACAO 
206 20170523772 09/05/2017 PROCURACAO 
223 20170274551 08/03/2017 BALANCO 
002 20170274519 08/03/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
^1 05 20120406217 

21200787974 
22/06/2012 
22/06/2012 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONTRATO 

II III II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/06/2021, às 12:51:04 (horário de Brasília). 

Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código DA2TC1A 

1 111 111 111 1 
MAC210131699 

II II 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretario(a) Geral 

1 de 1 



, GOVERNO DO 
FÁCIL mARANHA0

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

E miREsA GOVERNO DO 
FÁCIL MARANHÃO - 

Processo: 21- ZC 2/ 
Fls.. 3/) 
Rubrica: -

NomeNome Empresarial: A. DE PINHO ASSUNCAO EIRELI Protocolo: MAC2101316968 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 
- 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Inicio de Atividade 
21600138949 15.763.754/0001-70 Constitutivo 22/06/2012 

22/06/2012 

Endereço Completo 
Rua VP 1, N° 10, COHAB 1- Bacabal/MA - CEP 65700-000 

O2eto 
0400-CONTRUCAO DE EDIFICIOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211101-OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADA 4299501-

CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4744099-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4213800-
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 4312600-PERFURACAO E SONDAGENS 7732201-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4299599-OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, OBRAS DE CONTENCAO, CONSTRUCAO DE CORTINAS DE PROTECAO DE ENCOSTAS E MUROS DE 
ARRIMO E SUBDIVISAO DE TERRAS COM BENFEITORIAS) 4321500-INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 3811400-COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS 7711000-LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4399103-OBRAS DE ALVENARIA 4924800-TRANSPORTE ESCOLAR 8730199-ATIVIDADES 
DE ASSISTENCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDENCIAS COLETIVAS E PARTICULARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SERVICOS SOCIAIS COM 
ALOJAMENTO) 7020400-ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA0 EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 8599604-
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 7112000-SERVICOS DE ENGENHARIA 7111100-SERVICOS DE ARQUITETURA. 
4221903-MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4330404-SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4322301-
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 8121400-LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4313400-OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399105-
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4923002-SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA 4329104-MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
ABIAS DE PINHO ASSUNCAO 255.106.733-20 S 14/01/2020 

edos do Administrador 
me CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
IAS DE PINHO ASSUNCAO 255.106.733-20 14101/2020 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
12/05/2021 20210601639 307/ 307- REENQUADRAMENTO DE Status 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO SEM STATUS 
l"ORTE 

t 

II II III II 1111111 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/06/2021, às 12:51:04 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vvww.empresafacilma.gov.br, com 9 go TH1AQSED. 

II 
MAC2101316968 

II II 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 
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Rubrica: 

TOMADA TOMADA DE PREÇO N° 009 /2021 
ANEXO V 

"DECLARAÇÃO" 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DE HABILITAÇÃO 

Licitação: Tomada de Preço N° 009/2021. 
Data da realização do certame: 30 de junho de 2021 

Prezados senhores, 

A. DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI, CNPJ N° 15.763.754/0001-70, com sede 
na Rua VP 1 n° 10 Cohab I CEP: 65.700-000 Bacabal- MA, representada pelo Sr. Abias de 
Pinho Assunção, brasileiro, solteiro, empresário RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA e CPF 
n°255.106.733-20, residente e domiciliado na VP 35 n° 30, Quadra 52, Cohab IIII, 65700-
000 Bacabal- MA, declara sob as penas da lei, nos termos do §, 2°, do art. 32, da Lei n° 
8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo 
de sua habilitação na licitação acima identificada. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

BACABAL- MA, 30 DE JUNHO DE 2021. 

,W ah (-)siL sikS5V kl e XÇ-c) 

A.DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI 
CNPJ N° 15.763.754/0001-70 
ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃO 

RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA 
CPF n° 255.10q.733-20 

  Rua: Vp-1, casa 10, ohab-1 / Bacabal - Ma 
99 98103-3333 / 9998849-4323 
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CONS1MOMOO IML-AMOR 

A. DE PINHO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 009 /2021 

ANEXO VI 

Processo:222222 

Rubrica:

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Licitação: Tomada de Preço N°009/2021. 

Data da realização do certame: 30 de junho de 2021. 

Prezados senhores, 

A. DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI, CNPJ N° 15.763.754/0001-70, com sede 
na Rua VP 1 n° 10 Cohab I CEP: 65.700-000 Bacabal- MA, representada pelo Sr. Abias de 
Pinho Assunção, brasileiro, solteiro, empresário RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA e CPF 
n° 255.106.733-20, residente e domiciliado na VP 35 n° 30, Quadra 52, Cohab IIII, 65700-
000 Bacabal- MA, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

BACABAL- MA, 30 de junho de 2021. 

j v 
A.DE PINHO ASSUNÇÃO EIREILI 

CNPJ N°15.763.754/0001-70 
ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃO 
RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA 

n°255.106.733-20 

Ar 
  Pua: Vp-1, cas\ t \ ta , ohab- / Bacabal - Ma 

99 98103-3333 / 99 98849-4323 
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TOMADA DE PREÇO N° 009/2021 
ANEXO VII 

" DECLARAÇÃO" 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP 

Licitação: Tomada de Preço N°009/2021. 
Data da realização do certame: 30 de junho de 2021 

Prezados senhores, 

A. DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI, CNPJ N° 15.763.754/0001-70, com sede na 
Rua VP 1 n° 10 Cohab I CEP: 65.700-000 Bacabal- MA, representada pelo Sr. Abias de 
Pinho Assunção, brasileiro, solteiro, empresário RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA e 
CPF n° 255.106.733-20, residente e domiciliado na VP 35 n°30, Quadra 52, Cohab 1111, 

65700-000 Bacabal- MA, declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3°, da Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo 

(assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 3° da referida lei. 

[ ] Microempresa - ME 
[ x ] Empresa de pequeno porte - EPP 

Declaramos para fins comprobatórios da informação prestada, que a receita bruta 
Anual da sociedade, no último (Exercício de 2020), não excedeu o limite fixado no 
Inciso Te II, art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, 
Lei Complementar n° 155/2016. 

Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionada no art. iso 
§ 4° inciso I a X, da mesma Lei. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inaLlitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e Iterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

  Rua: Vp-1, casa 10, Cohab-1 / Bacabal - Ma  
99 98103-3333 / 99 98849-4323 



CONSTRUINDO MELHOR 

A. DE PINHO 

• 

C n pj: 15.763.754/0001-70 

ProcessoW221.2-La t

Rubnca: ego-

BACABAL- MA, 30 DE JUNHO DE 2021. 

Nbk. c 
A.D E PINHO ASSUNÇÃO EIRELI 

CNPJ N° 15.763.754/0001-70 
ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃO 

RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA 
CPF n° 255.106.733-20 

J00 ILVA DE AMORIM 
CRC MA-009296/0-4 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

  Rua: Vp-1, casa 10, Cohab-1 / Bacabal - Ma  
99 98103-3333 / 99 98849-4323 
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TOMADA DE PREÇO N° 009 /2021 
ANEXO VIII 

Processo:  2025x>24 2.22/ 

.Rubrica: T-Ct t 

"DECLARAÇÃO" 
DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 

EDITAL 

Licitação: Tomada de Preço N°009/2021. 
Data da realização do certame: 30 de junho de 2021. 

in Prezados senhores, 

A. DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI, CNPJ N° 15.763.754/0001-70, com sede 
na Rua VP 1 n° 10 Cohab I CEP: 65.700-000 Bacabal- MA, representada pelo Sr. Abias de 
Pinho Assunção, brasileiro, solteiro, empresário RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA e CPF 
n° 255.106.733-20, residente e domiciliado na VP 35 n° 30, Quadra 52, Cohab IIII, 65700-
000 Bacabal- MA, declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos 
descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, 
habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total 
conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de 
restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

• 

BACABAL- MA, 30 DE JUNHO DE 2021. 

3 
A.DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI 

CNPJ N° 15.763.754/0001-70 
ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃO 

RG n° 0237435620030-6, JUSPC/MA 
CPF n° 255.106.73\3-20 

Rua: Vp-1, casa 10, Cohab-1 / Bacabal - Ma 
99 98103-3333 / 99 98849-4323 
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TOMADA DE PREÇOS N° 009/2021 
ANEXO X 

jProcesso
• Fls.. 
Rubnca: 

57)24 2J") 

"DECLARAÇÃO" 
DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / 

RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO 
MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA 

iseN Licitação: Tomada de Preço N° 009/2021. 
Data da realização do certame: 30 de junho de 2021 

Prezados senhores, 

A. DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI, CNPJ N° 15.763.754/0001-70, com sede na Rua VP 1 n° 
10 Cohab I CEP: 65.700-000 Bacabal- MA, representada pelo Sr. Abias de Pinho Assunção, 
brasileiro, solteiro, empresário RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA e CPF n°255.106.733-
20, residente e domiciliado na VP 35 n° 30, Quadra 52, Cohab IIII, 65700-000 Bacabal- MA, 
declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso XII, da Lei 
n° 12.465/2011, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de Bom Lugar, não 
estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93, na havendo, 
também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a 

‘ IN administração pública. 
Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

BACABAL- MA, 30 DE JUNHO DE 2021. 

cA;,,_,-_, _-__ --,_,,-j -, ,/\,-,-_ , .„- k, • - 
A.DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI 

CNPJ N° 15.763.754/0001-70 
ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃO 

RG n° 0237435620030-GEJU C/MA 
CPF n° 255.10 .733-2 

Rua: Vp-1, casa 10, Coha / Baca - Ma  
99 98103-3333 / 99 98849-4323 



TOMADA DE PREÇOS N° 009/2021 
ANEXO IX 

"DECLARAÇÃO" 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Licitação: Tomada de Preço N° 009/2021. 
Data da realização do certame: 30 de junho de 2021. 

Prezados senhores, 

!Processo:2XY5Q221
Fls.. 3J4 
Rubrica: 

Eu, Abias de Pinho Assunção, brasileiro, solteiro, empresário RG n° 0237435620030-
GEJUSPC/MA e CPF n° 255.106.733-20, residente e domiciliado na VP 35 n°30, Quadra 52, 
Cohab IIII, 65700-000 Bacabal- MA, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa A. 
DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI, CNPJ N° 15.763.754/0001-70, está localizada e em pleno 
funcionamento na Rua VP 1 n° 10 Cohab I CEP: 65.700-000, cidade de Bacabal, Estado do 

Maranhão, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo 

de atividade da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, 
comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de 
Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação 
desta empresa. 

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas 

nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Bom Lugar de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 
Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

BACABAL- MA, 30 DE JUNHO DE 2021. 

A.DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI 
CNPJ N° 15.763.754/0001-70 
ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃ

RG n° 0237435620030-GEJUSP 
CPF n° 255.106.733-2 

  Rua: Vp-1, casa 10, Cohab-1 / Ba al - Ma 
99 98103-3333 /99 98849-4 
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TOMADA DE PREÇOS N° 009 /2021 

Licitação: Tomada de Preço N°009/2021. 
Data da realização do certame: 30 de junho de 2021. 

Fls.. 
tiv• Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

A empresa A. DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI, CNPJ N° 15,763.754/0001-70, com sede 
na Rua VP 1 n° 10 Cohab I CEP: 65.700-000 Bacabal- MA, representada pelo Sr. Abias 
de Pinho Assunção, brasileiro, solteiro, empresário RG n° 0237435620030-
GEJUSPC/MA e CPF n°255.106.733-20, residente e domiciliado na VP 35 n°30, Quadra 
52, Cohab IIII, 65700-000 Bacabal- MA, DECLAR A, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 
convocatório da Tomada de Preço em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar - Maranhão, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo 
estabelecido no art. 43 da na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 
participação neste certame. 

BACABAL- MA, 30 DE JUNHO DE 2021. 

LÁkDt 

A.DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELI 
CNPJ N° 15.763.754/0001-70 
ABIAS DE PINHO ASSUNÇÃO 

RG n° 0237435620030-GEJUSPC/MA 
CPF n° 255.106.733-20 

  Rua: Vp-1, casa 10, Cohab-1 / Bacab I - Ma 
99 98103-3333 /99 98849-4323 


